
PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE AMERICO BRASILlENSE 

Im t-rmI.ERO n ~?4 n V,IllTE E QUATRO 

De 23 ~e Junho de 1.96~. 

4utor1za o Prefeito a adquirir uma 
área de terreno para alargamento -
da Rua Primitiva G1azzi,neste Hu -
!Úcipio. 

o PREFEI~O DO l·illHICIPIO DE Al"lERICO BRASILIElrSE ,Es taà.o de
São Paulo,de acôrdo com o que decretou a C!mara Municipal em sessão 
de 20 (vi~te)de Junho de 1.966,pramulga a seguinte lei: 

Artigo lA - Fica o Prefeito,em nome do Municipio,autori -
zado â adquirir uma 'res de terreno,de propriedade do senhor~Fran -
cisco Paula R1zzo,com 1.149,90 metros quadrados,localizado nesta -
c1dade,abaixo descrito,para o alargamento da Rua Primitiva Giazz1. 

Descrição do perimetro:- Começa na Rua 9 de JUlho,segu1n
do em linha r'ta at& encontrar com propriedade da Prefeitura Muni -
c1pal nos limites do cem1t&rio local; Largura ue oito metros line -
~res e 'com o comprimento de 143,70 metros lineáres; A refer~da área 
tem camo d1v1zas de um lado a Rua Primitiva Giazz1 e 4e outro o pró 
prio propiet~rio,fazendo cabeceira 4e um lado com a Avenida 9 de JO 
lho e de outro com terrenos d~sta Preteituraj_Valôr total a ser pa: 
go pela referida 'rea se~ de C!:.i. 475. 000 (QU~ROCEIr..eos E SETENTA E 
CIUCO NIL CRuZEIROS). 

Artigo 2Q - Esta lei ent~ar4 em vigôr na data de sua pú -
blicação,revogadas as disposições em contr!rio. 

Prefeitura ~un1c1pal de Americo Drasil1ense,aos 23 de Junho de 1.966. 
(Vinte e treis de'Junho de mil novecentos e sessenta e seis). 

AntolÚO pavan 
Pretei to HunicipiÜ 

pÚblicada na siretar!a da Prefeitura Municipal na data supra. 
Registrada às folhas 24 do competente livro Di. 1 (HIJ'}~) 
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